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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.567 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre o Projeto de Lei “Silêncio Legal” que trata acerca da proibição da comercialização, instalação, utilização e demais formas de manuseio de escapamentos adulterados ou que emitam ruídos em desconformidade com as normas regulamentares, no âmbito do Município de Araxá, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do vereador RODRIGO  EDUARDO DA SILVA – INVESTIGADOR RODRIGO, com a Graça de Deus, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica proibida, em todo o território do Município de Araxá, a comercialização, instalação, utilização, distribuição, condução, alteração, adulteração, desmontagem, montagem ou remontagem de escapamentos para motocicletas ou automóveis que emitam ruído acima dos limites previstos pelas normas regulamentares do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e normas técnicas da ABNT, INMETRO e CONTRAN 

Art. 2º - As oficinas mecânicas, lojas de peças automotivas e demais estabelecimentos congêneres somente poderão efetuar a troca, substituição ou montagem de escapamentos se mantida a originalidade e integridade do sistema de exaustão, sendo expressamente proibida a retirada de componentes internos, como miolo, abafadores ou dispositivos equivalentes. 

Parágrafo único. Será igualmente vedada a prática de qualquer ação que provoque adulteração do sistema de exaustão com finalidade de amplificação sonora ou alteração indevida do nível de ruído. 

Art. 3º - A utilização de escapamentos adulterados, modificados ou em desconformidade com os níveis de ruído estabelecidos por normas oficiais caracterizará infração municipal, sem prejuízo das penalidades previstas na legislação federal e estadual de trânsito e meio ambiente. 
Art. 4º - O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator, pessoa física ou jurídica, às seguintes penalidades, aplicadas cumulativamente ou de forma progressiva, conforme a gravidade e reincidência: 
I – Advertência formal; 

II – Multa no valor correspondente a 3 (três) salários mínimos; 

III – Apreensão do escapamento adulterado; 

IV – Suspensão do alvará de funcionamento, em caso de reincidência específica de estabelecimentos comerciais. 

Art. 5º - Os critérios de aferição de ruído observarão as normas técnicas do CONTRAN, INMETRO,  ABNT NBR 10151:2019, as resoluções do CONAMA pertinentes e demais regulamentações aplicáveis, reduzindo a subjetividade na autuação e garantindo segurança jurídica à fiscalização. 
Art. 6º - Esta Lei se aplica a todos os estabelecimentos e pessoas físicas, profissionais formais ou informais, que realizem atividades de comercialização, instalação ou manutenção de escapamentos automotivos no Município de Araxá. 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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